
 

 

 

PPRREEFFEEIITTUURRAA    DDEE  SSÃÃOO  PPAAUULLOO                          

  PPRREEFFEEIITTUURRAA  RREEGGIIOONNAALL    DDEE  SSAANNTTAANNAA//TTUUCCUURRUUVVII  

 

 

DO TID N.o  16526248                                                                  EM 24/05/2017   FOLHA DE                                 

                                                                                                          INFORMAÇÃO N.o  07 

 

 

PR/ST – GABINETE  

 

                                                DESPACHO 

 

Autorizo o recebimento da doação constante no TID N.O 16526248 , oferecida pela 

“Associação dos Adquirentes  de Lotes  do Loteamento Reserva Nova Cantareira” , entidade  

sem fins lucrativos, com sede na Avenida Nova Cantareira , 3924 – Tremembé, São Paulo – SP , 

inscrita no CNPJ sob o n.o  05.861.968/0001-41 neste ato representada pelo  seu  Presidente  

Sr.  José Antonio  Ramos Cadima ,que oferece em doação os seguintes bens móveis , a saber : 

-Enxada larga 2,0 libars com cabo 130 cm Tramontina – 2 unidades no valor 

estimado de R$ 29,39 cada , nota fiscal  000.352.082 – série 002 adquirida de Dutra 

Máquinas Comercial e Técnica Ltda .  – CNPJ n.o  50.970.342/003-74; 

-Vassoura plástica 26 dentes com cabo Tramontina – 2 unidades no valor 

estimado em R$ 27,69 cada , nota fiscal  000.352.082 – série 002 adquirida de Dutra 

Máquinas Comercial e Técnica Ltda .  – CNPJ n.o  50.970.342/003-74; 

-Pá quadrada com cabo 71 cm Tramontina _ 2 inidades no valor estimado em 

R$ 21,10 cada , nota fiscal  000.352.082 – série 002 adquirida de Dutra Máquinas 

Comercial e Técnica Llda .  – CNPJ n.o  50.970.342/003-74;. 

 



-Roçadeira à gasolina  2 facas 1,3 hp- 2 unidades no valor estimado em R$ 

1.235,90 cada , nota fiscal  n.o 000.584.217 série 005 adquirida de Leroy Merlin Cia. 

Brasileira de Bricolagem  - CNPJ n.o 01.438.784/0009-54; 

Com base no inciso XIV do artigo 9º da Lei nº 13.399 de 01 de agosto de 2002 , do 

Decreto n.o 48.909 /07 e do artigo 75 da Lei orgânica do Município ,  providenciando-se a  a 

publicidade e transparência que tal doação requer , sem qualquer ônus à Municipalidade, 

determine-se  a lavratura do “TERMO DE DOAÇÃO DE BENS PATRIMONIAIS MÓVEIS  “ , 

formalizando a doação e a determinação das providências para incorporação dos mesmos ao 

acervo Municipal.  

 

Publique-se  

 

 

 

 

                                ROSMARY CORRÊA – DELEGADA ROSE 

                               PREFEITA REGIONAL SANTANA/TUCURUVÍ 

 

 


